
ANO 2018 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2018

Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 4.322,58R$        9.424,26R$        -R$                 13.746,84R$          
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 100.652,20R$    53.353,59R$      -R$                 154.005,79R$        

TOTAL 104.974,78R$    62.777,85R$      -R$                 167.752,63R$        

Fonte 000 - Rec. Livres 183.789,67R$    152.533,56R$    -R$                 336.323,23R$        
SOMA 288.764,45R$    215.311,41R$    -R$                 504.075,86R$        

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Mirador, 24 de setembro de 2018.

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CONTADOR Nº PR-049445/O-5

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 92.314,38R$        132.146,43R$      -R$                   224.460,81R$        
CIUENP - SAMU 7.901,60R$          7.901,60R$          -R$                   15.803,20R$          
CICA 2.499,12R$          2.499,12R$          -R$                   4.998,24R$            

TOTAL 102.715,10R$      142.547,15R$      -R$                   245.262,25R$        
Percentual no Quadrimestre 38,77%

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 209.876,05R$      290.221,69R$      -R$                   500.097,74R$        
Combustiveis e Lubrificantes para Outras Finalidades 19,00R$               -R$                   -R$                   19,00R$                 
Gás Engarrafado 2.427,58R$          5.416,09R$          -R$                   7.843,67R$            
Gêneros de Alimentação 19.519,73R$        25.884,36R$        -R$                   45.404,09R$          
Material Odontológico -R$                   4.770,77R$          -R$                   4.770,77R$            
Material Educativo e Esportivo -R$                   3.785,01R$          -R$                   3.785,01R$            
Material de Expediente 369,00R$             44.107,62R$        -R$                   44.476,62R$          
Material de Processamento de Dados 20.280,00R$        23.319,56R$        -R$                   43.599,56R$          
Material de Cama, Mesa e Banho 6.990,00R$          1.130,00R$          -R$                   8.120,00R$            
Material de Limpeza e Produção de Higienização 34.869,06R$        38.629,55R$        -R$                   73.498,61R$          
Uniformes, Tecidos e Aviamentos -R$                   21.558,99R$        -R$                   21.558,99R$          
Material para Manutenção de Bens Imóveis 35.210,46R$        109.740,87R$      -R$                   144.951,33R$        
Material para Manutenção de Bens Móveis 1.056,00R$          1.321,35R$          -R$                   2.377,35R$            
Material Elétrico e Eletrônico 22.787,81R$        48.862,80R$        -R$                   71.650,61R$          
Material de Proteção e Segurança -R$                   595,04R$             -R$                   595,04R$               
Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 6.000,00R$          -R$                   -R$                   6.000,00R$            
Material Hospitalar -R$                   6.263,82R$          -R$                   6.263,82R$            
Material para Manutenção de Veículos 204.337,80R$      235.243,52R$      -R$                   439.581,32R$        
Ferramentas -R$                   6.036,93R$          -R$                   6.036,93R$            
Material de Sinalização Visual e Afins 1.358,00R$          -R$                   -R$                   1.358,00R$            
Material para Manutenção Conservação de Estradas e Vias 13.994,10R$        7.760,00R$          -R$                   21.754,10R$          
Outros Materiais de Consumo -R$                   21.429,38R$        -R$                   21.429,38R$          

TOTAL 579.094,59R$      896.077,35R$      -R$                   1.475.171,94R$     
Percentual no Quadrimestre 54,73%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Materiais de Educação para Distribuição Gratuita 30.000,00R$        -R$                   -R$                   30.000,00R$          
Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita 158.156,62R$      189.566,02R$      -R$                   347.722,64R$        
Materiais p/ Distrib. Gratuita em Prog. Assistência Social 6.713,20R$          6.055,00R$          -R$                   12.768,20R$          
Merenda Escolar 57.975,01R$        94.465,66R$        -R$                   152.440,67R$        
Outros Materiais para Distribuição Gratuita 18.872,30R$        -R$                   -R$                   18.872,30R$          

TOTAL 271.717,13R$      290.086,68R$      -R$                   561.803,81R$        
Percentual no Quadrimestre 6,76%

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 3.135,59R$          6.235,99R$          -R$                   9.371,58R$            
Serviços Técnicos Profissionais 12.790,36R$        18.675,38R$        -R$                   31.465,74R$          
Manutenção de Softwares -R$                   800,00R$             -R$                   800,00R$               
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 219,00R$             2.500,00R$          -R$                   2.719,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 33.171,96R$        35.914,95R$        -R$                   69.086,91R$          
Festividades e Homenagens 7.250,00R$          3.840,00R$          -R$                   11.090,00R$          
Multas Indedutivéis -R$                   305,61R$             -R$                   305,61R$               
Juros 279,43R$             21,66R$               -R$                   301,09R$               
Fornecimento de Alimentação 9.246,65R$          10.200,00R$        -R$                   19.446,65R$          
Serviços de Energia Elétrica 72.893,80R$        71.073,76R$        -R$                   143.967,56R$        
Serviços de Água e Esgoto 5.675,14R$          5.832,56R$          -R$                   11.507,70R$          
Serviços de Comunicação em Geral 1.065,81R$          2.987,81R$          -R$                   4.053,62R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 20.500,00R$        25.170,00R$        -R$                   45.670,00R$          
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 93.750,65R$        159.242,90R$      -R$                   252.993,55R$        
Serviços de Assistência Social 450,00R$             2.862,00R$          -R$                   3.312,00R$            
Serviços de Telecomunicações 9.692,84R$          11.213,02R$        -R$                   20.905,86R$          
Serviços Graficos -R$                   13.445,00R$        -R$                   13.445,00R$          
Serviços de Apoio ao Ensino 37.346,00R$        37.346,00R$        -R$                   74.692,00R$          
Serviços Judiciários 40,38R$               -R$                   -R$                   40,38R$                 
Seguros em Geral 38.237,87R$        3.024,13R$          -R$                   41.262,00R$          
Fretes e Transportes de Encomendas 790,00R$             -R$                   -R$                   790,00R$               
Vigilância Ostensiva -R$                   1.970,00R$          -R$                   1.970,00R$            
Hospedagens 3.774,00R$          5.094,90R$          -R$                   8.868,90R$            
Serviços Bancários 7.217,14R$          5.952,25R$          -R$                   13.169,39R$          
Serviços de Controle Ambiental 16.412,58R$        13.965,04R$        -R$                   30.377,62R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 416,95R$             223,85R$             -R$                   640,80R$               
Serviços de Publicidade e Propaganda 2.600,00R$          5.200,00R$          -R$                   7.800,00R$            
Serviços de Publicidade Legal 20.350,00R$        25.698,24R$        -R$                   46.048,24R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.229,77R$        12.382,46R$        -R$                   30.612,23R$          

TOTAL 415.535,92R$      481.177,51R$      -R$                   896.713,43R$        
Percentual no Quadrimestre 15,79%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ-PR
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2016 
– ID 1347, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, E A EMPRESA GROUPMED SERVIÇOS 
MÉDICOAS E DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.

Edital nº 61/2016
Credenciamento nº 02/2016
Inexigibilidade nº 09/2016

DAS PARTES:
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10.
Contratado: Groupmed Serviços Médicos e Diagnósticos Ltda.-ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.345.073/0001-18.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DA CONTRATA-
ÇÃO E DA PRORROGAÇÃO, do contrato Administrativo nº 100/2016, cujo objeto é a prestação de serviços, sob 
a forma de credenciamento de empresas, para Prestação de Serviço de EXAMES RADIOLÓGICOS (Radiogra-
fias, Ultrassonagrafias, Tomografias, Ressonâncias, entre outros) aos pacientes do município, atendidos pela Se-
cretaria Municipal de Saúde do município de Amaporã, e especificações constantes do Edital nº 61/2016, na mo-
dalidade Chamada Pública nº 02/2016, Inexigibilidade nº 09/2016.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO ADITIVO:
A vigência do presente termo aditivo do Contrato de prestação dos serviços passa a ser de 21.09.2018 a 
21.09.2019.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO:
O valor do presente termo aditivo será de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 
0900110301002520603390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
0900110301004720953390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
0900110301004721593390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
0900110302003720613390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
E dotações que vierem a substituir no exercício subseqüente
DO PAGAMENTO:
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado somente será realizado mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, e será efetuado mensalmente, conforme quantidades de exames efetivamente realizados por en-
caminhamento do Município, em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal, e com anuência da Secre-
taria Municipal de Saúde.
DA PUBLICIDADE:
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, em 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não modificado por este instru-
mento, bem como pelos demais termos aditivos que o antecederam.

Amaporã/PR, 20 de setembro de 2018.

Município de Amaporã
Terezinha Fumiko Yamakawa 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 101/2016 
– ID 1348, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, E A EMPRESA CLÍNICA RADIOLÓGICA 
DE PARANAVAÍ SOCIEDADE SIMPLES LTDA.

Edital nº 61/2016
Credenciamento nº 02/2016
Inexigibilidade nº 09/2016

DAS PARTES:
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10.
Contratado: Clínica Radiológica de Paranavaí Sociedade Simples Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 77.430.015/0001-
14.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DA CONTRATA-
ÇÃO E DA PRORROGAÇÃO, do contrato Administrativo nº 100/2016, cujo objeto é a prestação de serviços, sob 
a forma de credenciamento de empresas, para Prestação de Serviço de EXAMES RADIOLÓGICOS (Radiogra-
fias, Ultrassonagrafias, Tomografias, Ressonâncias, entre outros) aos pacientes do município, atendidos pela Se-
cretaria Municipal de Saúde do município de Amaporã, e especificações constantes do Edital nº 61/2016, na mo-
dalidade Chamada Pública nº 02/2016, Inexigibilidade nº 09/2016.
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO ADITIVO:
A vigência do presente termo aditivo do Contrato de prestação dos serviços passa a ser de 21.09.2018 a 
21.09.2019.
DO VALOR DO TERMO ADITIVO:
O valor do presente termo aditivo será de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta das Dotações Orçamentárias: 
0900110301002520603390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
0900110301004720953390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
0900110301004721593390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
0900110302003720613390390000 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica
E dotações que vierem a substituir no exercício subsequente.
DO PAGAMENTO:
O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado somente será realizado mediante apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, e será efetuado mensalmente, conforme quantidades de exames efetivamente realizados por en-
caminhamento do Município, em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal, e com anuência da Secre-
taria Municipal de Saúde.
DA PUBLICIDADE:
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Termo Aditivo, no Diário Oficial do Município, em 
até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.
DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Original não modificado por este instru-
mento, bem como pelos demais termos aditivos que o antecederam.

Amaporã/PR, 20 de setembro de 2018.
Município de Amaporã
Terezinha Fumiko Yamakawa
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial nº 043/2018

A Prefeita do Município de Amaporã, Estado do Paraná, Sra. TEREZINHA FUMIKO YAMAKAWA no uso das atri-
buições legais, que lhes são conferidas, RESOLVE:
       HOMOLOGAR e adjudicar o resultado do certame licitatório contido Pregão Presencial nº 043/2018 e Pare-
cer Jurídico Conclusivo nº 282/2018, constantes nas folhas 177 a 179, com abertura em 06/09/2018, sendo o cri-
tério de julgamento o menor preço por Lote, representado pelo Maior Percentual de Desconto, que tem como ob-
jeto Registro de Preços para futuras e parceladas Contratações de Profissional Autônomo Especializado para 
Serviços de Topografia, para atender necessidades do Município de Amaporã e Distrito de Nordestina, que pre-
enchendo os requisitos legais contidos na Lei 8.666/93 e nas demais legislações seguintes, foi pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio julgado habilitado e vencedor do certame o Profissional CLAUDIO CAZULA CARVALHO, ins-
crito no CPF sob nº 010.230.769-50, vencedor do lote com o Percentual de Desconto de 6% (seis por cento) so-
bre cada serviço realizado. Os Serviços serão realizados parceladamente, de acordo com as necessidades das 
Secretarias e Departamentos do Município. Para que surta os efeitos legais e consequentemente gere direitos e 
obrigações para ambas às partes.
Amaporã/PR, em 20 de Setembro de 2018.

Município de Amaporã
Terezinha Fumiko Yamakawa
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

DECRETO Nº 383/2018

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA 
RICA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 056/2017 DE 30 DE NOVEMBRO  
DE 2017.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-pro-
grama para o exercício de 2018 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 377.054,39 (Trezentos e Seten-
ta e Sete Mil e Cinquenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos) nas seguintes dotações:
 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA      7.000,00
04.001 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA    
12.122.0028.2209 Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Educação     Alteração de Fonte
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
669         00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA      24.000,00
04.006 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR          
12.361.0005.2016 Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
1420        00134 Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                    300.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
10.302.0011.1069 Aquisição de Equipamentos para Hospital/Postos de Saúde     Excesso de Arrecadação - Real 
- Vinculado
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2273        02518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        4.554,39
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0015.1089 Equipamentos e Material Permanente - FMAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2910        01940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       40.000,00
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0015.2093 Atendimento e Manutenção no Eixo da Proteção Social Básica - PSB – Indiv Superávit Finan-
ceiro Vinculado
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
2975        00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       1.500,00
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE        
08.243.0018.1117 Aquisição de Material e Equipamento - Proteção Social á Criança e Adoles Excesso de Arre-
cadação - Real - Vinculado
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3112        01939 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                             R$ 377.054,39

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado 
o seguinte recurso:

I: Cancelamento no valor R$ 31.000,00 (Trinta e Um Mil Reais) nas seguintes dotações:

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       4.938,55
04.001GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA    
12.122.0028.2209Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Educação     Alteração de Fonte
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
670         00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
          
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       2.061,45
04.001GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA    
12.122.0028.2209Gestão de Pessoal do Gabinete do Secretário de Educação     Alteração de Fonte
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
675         00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
                    
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       2.000,00
04.006DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR          
12.361.0005.2016Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
1435        00134 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
          
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA       22.000,00
04.006DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR          
12.361.0005.2016Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1460        00134 Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE

TOTAL DA ANULAÇÃO                                     R$ 31.000,00

II- Superávit Financeiro do Exercício de 2017 no valor R$ 44.554,39 (Quarenta e Quatro Mil e Quinhentos e Cin-
quenta e Quatro Reais e Trinta e Nove Centavos) na seguinte fonte de recurso:

1940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Úni-
co.........................................................................................................R$ 4.554,39

934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS..........R$ 40.000,00 

III- Excesso de arrecadação de receita, no valor de R$ 301.500,00 (Trezentos e Um Mil e Quinhentos Reais) con-
tabilizado na seguinte rubrica:

1.7.1.8.04.1.1.02.03.00.00.00 PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I – CRIANÇA E ADOLESCENTE FTE 1939.........
........................................................................R$ 1.500,00

2.4.2.8.03.1.1.09.00.00.00.00 BB 21575-9 FMS EQUIPAMENTOS HMCR SESA 1192/2018 FTE 2518 FTE 2518..
......................................................................R$ 300.000,00

Art. 3º - Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores 
como segue:

 Alterações Adicionais das Cotas de Receitas
   
 Fonte: 1939  Setembro R$ 1.500,00
 Fonte: 2518  Setembro R$ 300.000,00
 
 Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso
 
  Fonte: 934   Setembro R$ 10.000,00
 Fonte: 934   Outubro R$ 10.000,00
 Fonte: 934   Novembro R$ 10.000,00
 Fonte: 934   Dezembro R$ 10.000,00
 Fonte: 1939  Setembro R$ 1.500,00
 Fonte: 1940  Setembro R$ 4.554,39
 Fonte: 2518  Outubro R$ 300.000,00

  
Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E UM DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO (21/09/2018).

 Júlio Cesar da Silva Leite
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PEDRO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 233/2018 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de empresa e outras providências.
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,
  
D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DISPEN-
SADA a licitação para aquisição de Doces, para as festividades natalinas do Município de São Pedro do Paraná, 
efetivando-se-a mediante contratação direta.
Art. 2º A empresa a ser contratada é a O CAVALETO DOCES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.426.086/0001-
72, e o valor a ser contratado é de R$ 3.252,00 (três mil duzentos e cinqüenta e dois reais).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da 
municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2018 DE 21/09/2018.
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – Centro de Referência em Assistência Social
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Paraná, 21 de setembro de 2018. 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 232/2018 
SÚMULA – Dispensa de licitação para contratação de empresa e outras providências.
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
CONSIDERANDO o parecer exarado pela assessoria jurídica do município,
  
D E C R E T A:
Art. 1º Nos termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8666/93 (Lei de Licitações e Contratos), fica declarada DISPEN-
SADA a licitação para aquisição de brinquedos, para as festividades natalinas do Município de São Pedro do Pa-
raná, efetivando-se-a mediante contratação direta.
Art. 2º A empresa a ser contratada é a MASTER DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.651.913/0001-10, e o valor a ser contratado é de R$ 14.805,00 (quatorze mil oitocentos e cinco reais).
Art. 3º Os recursos orçamentários para a cobertura da presente contratação dar-se-ão às expensas dos cofres da 
municipalidade, sendo o projeto codificado sob o nº:
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2018 DE 21/09/2018.
08.001.08.244.0023.2.063 – CRAS – Centro de Referência em Assistência Social
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
3.3.90.32.00.00 Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro do Paraná, 21 de setembro de 2018. 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal

DECRETO 231 DE 2018
SUMULA: Abre crédito adicional Suplementar e dá outras providências.
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MU-
NICIPAL Nº 92 DE 2017 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017 – LEI DO ORÇAMENTO: 
D E C R E T A
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional Suplementar, na importância total de R$ 1.500,00 
(Hum mil e mil quinhentos reais) destinado ao reforço de dotação orçamentária do orçamento vigente, cuja consig-
nação far-se-á nas codificações da Funcional-Programática a seguir discriminadas: 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
05.001.12. EDUCAÇÃO 
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL 
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO BÁSICA NO MUNICIPIO 
05.001.12.361.0018.2.151 Administração Geral da Educação no Município 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Fonte TCE 103
Código Local 01103
Fonte Padrão 101.02.01.00.00  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
2.500,00
05.002. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
05.002.12. EDUCAÇÃO 
05.002.12.365. EDUCAÇÃO INFANTIL 
05.002.12.365.0019. EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.002.12.365.0019.2.051 Creches Municipais (Recursos Próprios) 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.91. APLICAÇÕES DIRETAS DE OPERAÇÕES ENTRE ORGÃOS, FUNDO E ENTIDADES INTE-
GRANTES DOS ORÇAMENTOS  
3.1.901.13. OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Fonte TCE 103
Código Local 01103
Fonte Padrão 101.02.01.00.00  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
10.000,00
 Total do Credito 12.500,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional Especial aberto na forma do presente decreto, far-se-á mediante a utili-
zação do cancelamento total ou parcial de dotações do orçamento vigente a seguir discriminado: 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR
05. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
05.001. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
05.001.12. EDUCAÇÃO 
05.001.12.361. ENSINO FUNDAMENTAL 
05.001.12.361.0018. EDUCAÇÃO BÁSICA NO MUNICIPIO 
05.001.12.361.0018.2.151 Administração Geral da Educação no Município 
3. DESPESAS CORRENTES 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.30. MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte TCE 103
Código Local 01103
Fonte Padrão 101.02.01.00.00  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
12.500,00
 Total do Credito Autorizado 12.500,00

Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de São Pedro do Paraná, aos 21 dias do mês de Setembro de 2018.  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

publicação legal
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